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- CIDADE DOS PROFETAS -

pR0JETB DE DECRET0 LTGISLATIV0 Na az/so

DE NO ÍV)I N A LOGRADOU RO PUBLICO.

A Câmuru Municipal de Congonhas,
Est,ado de Minas Gerais, no uso I

de suas atribuiçães legais,

DE CRE TA :

Artigo fs - Fica denominada Praça rrJ0Ã0 C0ELH0 NET0rt

construída defronte o ng 62 da Rua do Aleijadinho, ra praÇa a sBr
nest,a cidade.

Artigo 2s - Este Decreto Legislativo
na data de sua publicação, revogadas as disposiçães

Câmara Municipal, aos dezoito dias do

de miI novecentos e noventa.

entra em vigo9,,
em contrário.

mâs de abril
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Cômoro Municipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS 
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Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Senhores Uereadores:

! 0 homenageado, senhor
de I90l, no povoado de

JOÃO COELHO

Hargr9.ves,
NET0, nasceu em

Ívlun ic íp io de 0u'tô

ro

de outubro
P reto.

Filho de Antônio Coe1ho Neto e Nynpha Coelho Lobo

Leite Pereira, veio para Congonhas em 1909 e desde entao passou

a residir no Bairro da BasíIica, à Rua do Aleijadinho, nQ 62, t

exercendo a proFissao de eLetricista.

Casou-se em dezembro de 1910 com lvlaria Lobo Coe -
tho e tiveram os seguintes filhos: Sá1vio Coelho Neto, Lucy Coe

Iho Barbosa e Francisco CoeLho Neto.

Suplente de vereador, em 1948 substituiu ao Sr.Jo
sé Man"o Calazans atá dezembro de 1950.

Eleito vereador em 1951, ocupou a viee presidên -
cia do início até o lim do seu mandato em 1955.

Trabalhou muito pelo progresso de nossa cidade.

Faleceu em ]2 de dezembro do ano próximo passado,
deixando muitas saudades em seus entes queridos e em seus ami -
gos.

Câmara Municipal, aos

miI novecentos e noventa.
dezoito dias de abril de I

,.r§-XJ$I dàor^,o.
Morais 0sorio

tÍvlC /m Ip

Vereadora



Cômoro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETÀS _

A Câmara Munlctpal d. Congonha!,
Ertado dr |llnas Gcrele1 no uao I
de ruaa etrlbulçãtr legalr,

DECRETA I

Arttgo tg - Flca d.nomln.d. Praça iJ0f0
..rr conrtruÍda drfronte o ng 62 da Rua

oldadr.
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NET0r, a

Jadlnho I

p8aça
nllta

COELHO

do Alcl

vlgor nâ dâte
contrírlo.

Câmare lilunlclpall eor vtntr . !.1. da.a do

dr cbrll dr mll novrclntoa a novsnta.

Orc*^^fJ^.qo.^^J
Ronaldo Crlrlmlro

P rorldtntr
r*/><-----

Jrlna Grrr ldo Borger
U lcrPrrrldrnte

Artlgo 2c - Ertr
dr rua publlcação I

Srorrtirla

Drcrrto Lrglrletlvo ontra am I

r:vogrdal re dlrporlgõrr em I
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DECRETO LSGISLATIVO N9 148/90

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO.
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